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Gabinete do Vereador Eribaldo Medeiros


Projeto de Lei nº 004/2021



Dispõe sobre suspensão da taxa ou contribuição de abertura de túmulos ou jazigos, nos cemitérios públicos de Natal, enquanto perdurar a pandemia do covid-19, e dá outras providências.


Art. 1° Ficará suspensa cobrança de taxa ou contribuição para abertura de tumulo ou jazigo nos cemitérios públicos no município do Natal, enquanto perdurar a pandemia do covid-19;
Art. 2º - Ficará vedado ao Poder executivo efetuar a cobrança da referida taxa ou contribuição, enquanto perdurar o estado de calamidade, bem como as medidas restritivas de circulação;
Art. 3° O descumprimento da presente Lei, poderá caracterizar violação à lei penal, por conseguinte, poderá sujeitar o infrator às mesmas penalidades previstas na Lei.
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Natal, 23 de Março de 2021.


ERIBALDO MEDEIROS
Vereador – PSB

JUSTIFICATIVA


O presento projeto, tem como objetivo diminuir o custo das famílias que são vítimas do covid-19, pois além de estar vivenciando um momento difícil financeiramente, em virtude das medidas de enfrentamento da covid-19, é surpreendido com a perda repentina de um ente familiar querido.
Ademais, o presente projeto, busca abarcar a população carente desta capital. Pois a maior parte das pessoas que buscam os cemitérios públicos, pois são cidadãos de baixa renda, que mal tem condições de arcar com as despesas do seu dia-a-dia.
Portanto, o referido projeto de lei, busca tão somente a diminuição das despesas na hora do sepultamento do seu ente querido, ao qual veio a falecer em virtude desta apavorante doença.
Por fim, qualquer cidadão do município do Natal, poderá ter acesso ao referido benefício, por questões de isonomia.



Câmara Municipal de Natal, 23 de Março de 2021.


ERIBALDO MEDEIROS
Vereador – PSB
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